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ATA DA 6ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LIBERDADE RELIGIOSA DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 

DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 19/03/2024. 

 
Aos dezenove dias mês de março de dois mil e vinte quatro (19/03/2024), às 09h (nove 

horas) no aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 6ª Reunião 

Ordinária da Comissão Especial de Liberdade Religiosa da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, sob a Presidência do Dr. Walter de Paula 

Silva. Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de 

presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a 

existência de quórum, o Ilustre Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será 

lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1.  A 

Comissão Especial de Liberdade Religiosa (CELR) da Ordem dos Advogados do Brasil — 

Seção Goiás (OAB-GO) realizou mais uma significativa reunião, como têm sido todas, com 

ênfase ao diálogo interreligioso, na manhã desta terça-feira, 19 de março, para abordar a 

interseção entre o Evangelho Quadrangular e a defesa da liberdade de culto, em meio ao 

contexto da perseguição religiosa institucionalizada. A comissão reuniu-se para debater 

questões cruciais relacionadas ao direito fundamental à liberdade religiosa. Os 

procedimentos foram iniciados com um momento musical, conduzido pelo vice-presidente 

da capital, Marco Aurélio da Silva Mendes, juntamente com a pastora Cristhiane Passos e a 

Cantora Ana Paula. Também participou do encontro o conselheiro seccional Cícero 

Goulart.  Perseguição religiosa institucionalizada. Na abertura da reunião, o presidente 

Walter reiterou o compromisso da comissão com a promoção da diversidade religiosa, 

destacando exemplos como o de Martin Luther King Junior, que além de pastor, foi um 

destacado defensor dos direitos civis em sua época. Como religiosos devemos enfrentar 

questões sociais, pois dizem respeito ao mais profundo de nossa fé. Ao nível de 

conhecimento, a perseguição religiosa institucionalizada se caracteriza pela discriminação, 

violência ou restrições impostas a indivíduos, ou grupos religiosos, por parte de instituições 

governamentais, leis ou políticas. Tais práticas não apenas limitam a liberdade religiosa, 

mas também representam uma ameaça à segurança e minam os direitos humanos 

fundamentais. “Essa questão não pode nos deixar indiferentes. Dentro de nossa comissão, 

temos uma ampla diversidade, incluindo membros espíritas, rosa-cruzes, budistas, 

católicos, ortodoxos, candomblecistas, umbandistas, islâmicos, evengélicos, entre vários 

outros. Afirmou o presente: hoje, estamos demonstrando afeto, um amor que 

verdadeiramente reflete os ensinamentos de Jesus Cristo. Ao ouvirmos e compreendermos 

os outros, alcançamos uma autoridade diferente. Em algum momento, talvez tenha nos 

faltado a consciência política de que devemos ser o sal da terra e a luz do mundo. Não 

estamos aqui para sermos servidos, mas para servir àquele que nos chamou das trevas para 
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a maravilhosa luz”. Em seguida, a palavra foi passada para o vice-presidente Marco 

Aurélio. O advogado expressou sua gratidão pela presença dos colegas e manifestou sua 

satisfação em debater um tema tão relevante para a advocacia. Marco destacou que a 

importância de discutir a doutrina da fé, especialmente da Igreja do Evangerlho 

Quadrangular, pode ser observada por diversas perspectivas. “É algo fundamental para 

proteger os direitos religiosos dos membros. Isso inclui garantir que eles tenham liberdade 

para praticar sua fé de acordo com seus princípios e crenças. Além disso, auxilia na 

compreensão dos ensinamentos e práticas da igreja; bem como na resolução de eventuais 

conflitos legais relacionados a questões como liberdade religiosa, direitos individuais, 

propriedade de igrejas e outras áreas jurídicas que possam surgir”, afirmou. O pastor 

Washington Luiz Albuquerque, presidente da Igreja Quadrangular em Goiás, a convite do 

vice-presidente, apresentou o tema da teologia e doutrina de fé da Igreja do Evangelho 

Quadrangular, bem como a história dessa denominação protestante. Ele expressou sua 

gratidão pela oportunidade dada pela comissão de oferecer esse tema para debate junto à 

advocacia, “uma profissão essencial na garantia dos direitos individuais e religiosos”. A 

Igreja do Evangelho Quadrangular é uma denominação cristã pentecostal fundada nos 

Estados Unidos no início do século XX por Aimee Semple McPherson. Seu nome deriva 

das quatro ênfases principais de sua pregação: Jesus Cristo como Salvador, Batizador no 

Espírito Santo, Médico Divino e Rei Vindouro. “Ao falarmos sobre perseguição religiosa, é 

interessante considerar o contexto em que essa igreja surgiu, liderada por uma mulher. Por 

volta de 1915, quando Aimee começou a ministrar, as mulheres não tinham uma 

participação significativa. Podemos imaginar os desafios enfrentados por ela durante sua 

existência, seu ministério e seu chamado”, explicou Washington. Durante a apresentação, o 

pastor estabeleceu um paralelo com o Mês da Mulher e convidou os presentes a refletirem 

sobre os desafios enfrentados por Aimee até alcançar o êxito. Ele ressaltou que a igreja é 

um espaço inclusivo, tanto para homens quanto para mulheres. Para concluir, esta 

Comissão tem andado no sentido do diálogo e do acolhimento. Essa é a essência da fé que 

professo, ao menos como ideal, pois muitas vezes, afirmou o Presidente, o que quero fazer 

não faço e o que não quero, faço. Esta Comissão Especial de Liberdade Religiosa, enquanto 

estiver sob a nossa direção, se DEUS permitir, prosseguirá no desenvolvimento do diálogo 

e a cada dia amadurecerá no sentido de nos posicionarmos em favor da verdadeira 

diversidade e pluralidade, no acolhimento de todos, sem distinção de religião, cor, etnia, 

sexualidade, gênero, grau intelectual, grau social, posição política, dentre outros aspectos 

que nos tocam pessoalmente e como religiosos que somos. Ninguém sabe as razões e vida, 

no sentido profundo, de cada um, mas cremos que DEUS sabe. Fica aí o registro. Agradeço 

a todos, pois temos crescido com a paciência dos senhores.4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES. nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Ilustre Presidente Dr. Walter de Paula 

Silva declarou encerrada a reunião agradecendo a participação de todos. Nada mais 

havendo para ser relatado, eu, Dr. Dirceu Parreira Gomes, Secretário Geral da Comissão 

Especial de Liberdade Religiosa lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por 

mim e pelo Presidente da Comissão. 
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